
Município de Missal
ESruDo Do PARAIUÁ

DECRETO NO 5278 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

DTspõE soBRE A EFETUAR A ABERTURA DE

CnÉpITo AorcroNAL SupITMENTAR PARA

o EXERcÍcro DE 2019 E pÁ ourRAs

PRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.502 de 28 de Outubro de 2019,

publicada em 28 de Outubro de 2019,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2019 no valor de Rg 4L.46glg(quarenta
e um mil' quatrocentos e sessenta e três reais e treze centavos) para suplementar o

seguinte programa:

o3.oo0 - sEcRETARTA DE ADMrNrsrnnçÃo
03.001 - DEpARTAMENTo DE ADMrNrsinnçÃo, MATERTru r pnrÉrmônro
04.t22.0003-2-011 - Veículos para paço Municipal
0365 - 4490.52.00 - 966 - Equipamentos e Material permanente.................... Rg 4L.463,L3

AË.20 'Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o aftigo
anterior, será utilizado o excesso da fonte 966 - Convênio SEDU no 1309/2018 - Veículo,

conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, I 10, inciso II da Lei Federal no

4320/64

o Excesso de arrecadação:
Fonte 966 - Convênio SEDU 1309/2018 - VrÍCuLo ........ Rg 4t.463,L3

Aft.30 - Este Decreto entrará em vigor.r r;;;;.;;;;:;;;r.
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